
POCER LEGI5LAEIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OF’CIO EXECUTIVO N~ 4591 /2025/DLEG

Urugua ara. 25 de setembro de 2025

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto De gaco de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica a implantação de iluminaçâo.

Senhor P’efeito,

Servimo-nos do presente ~ara, em atenção à Indicação n2 398, da \~ereadora
Márcia Pedrazzi Fumagal i, aprovada pelo Plenáric, ind:ar a Vossa Excelência, o des ocamento
do Castranóvel para o interior do município, a fim de ~rDmover o controle populacional de cães
e gatos, a prevenção de zoonoses e a saúde púb~ca e beir-estar animal, atenoendo às
necessidades das comtuiidades urais Que possuem dificuldade de acesso aos serviços
veterinários na área urbana.
2. A presente indicação visa atender à urgente demanca por controle populacional
e bem-estar animal nas localidades ruraS da Barrageir Sanchuri, São Marcos, Jo~ Arregui,
Imbaá e Vila do Açude. Cevioo à dist~ ia do centrc e à dificuldade de acesso a serviços
veterinários, estas comunidades enfrentam o risco de proliferaçào descontrolada oe cães e
gatos.
3 O cescoritro e popu acional animal acarreta sérios problemas de saúde pública
(risco de zoonoses como raiva e leishmaniose) bem-estar animal (abandono, maus-t-atos) e
segurança comunitária. A Constituição Federal (Art. 225, §1~, V 1) e a Lei Orgânica Municipal
impõem ao poder públicc c dever de proteger a fauna e ~romover a saúde.
4 O Castramóvel é uma soLução eficaz e ética ~ara levar o serviço cc castração
d retamente a essas comunidaces, controlando a natalia e de forma hLmanitár a, prevenindo
doenças e fomentando a guarda responsás’el. Esta a o é ndamental para garantir a saúde da
população e o bem-estar dos an mais, cu’n rindo cs ec_ t legais e sociais do municipio.

Atenciosamente,

Ve~JOAL E
Pr sidente “

R.a Bento Malins, e~ 2619. CEP: 975C1-520 — UPUGUALAtWA — FS—Teiefoie: S~) 3412-5977
P~gha wwa.urugi.aiana.rs.ieE.br E-ma± exped*n~~jruguaiara.s.Ieg.br


